
PORTARIA CROMG H" 24/2012
Constitui a Comissão para estudo e
n^anifestação sobre o Novo Código de Et.ca
Odontológico.

regimentais,

BiSOL^: Qôdigo de Ética Odontológico.
Artigo 1° - Constituir a Comissão para se mani es conforme Resolução

p,3Z0 de eo ,sessed.a, d,as an.es da entrada e. vigor. prev,s.a para 01 ,aneno

CFO n° 118/2012.

.«,,„.v.ACo.,ss.oserdco.pos.aps.os^^^^^^^^
Com.ss.0 de Étlea - Dra. Rcnd.da de «e,o Alves
Câmaras de Ética Belo Horizonte - Dr. Jose ® Boucha^^et - CROMG 24.781 - Membro
Câmaras de Édca Bale Horlaonle - Dra.
Pi.r;,lizacão - Dr. Sérgio Machado Guimarães - CROWIG
;::::dl ddr,d,ca . Or. A«onso Romlldo Alves Brandão - .emdro

■ „r na data de sua assinatura, independentemente de suaArtigo 3° • Esta Portaria entra em vigor na data
publicação.

Belo Horizonte. 15 de outubro de 2012

Iroéídaí^rrocho, CD
residente

BHCC/gasn.


